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Pregão Eletrônico nº 90007/2026/SMCL/PVH 

Processo Administrativo nº 020.000450/2025-21 

 

Ilustríssimo(a) Senhor(a) Pregoeiro(a), 

 

C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA, com sede na 

Avenida Gentil Bittencourt, nº 554-A, Bairro Nazaré, Belém-PA, CEP nº 66.035-340, inscrita 

no CNPJ nº 08.672.139/0001-93, neste ato representada por seu sócio administrador 

CELESTINO DA COSTA ALVES NETO, portador do CPF nº 603.497.512-34, por este 

instrumento e na melhor forma de direito, vem na forma da legislação vigente perante Vossa 

Senhoria, para, tempestivamente, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em face 

da decisão que classificou a empresa G3 Comércio e Serviços Ltda., pelas razões técnicas e 

jurídicas a seguir expostas. 

 

I – DA INCONSISTÊNCIA ENTRE PROPOSTA TÉCNICA E PLANILHA DE CUSTOS 

 

O objeto do certame compreende a locação de impressoras com fornecimento de 

equipamentos novos e de primeiro uso, manutenção preventiva e corretiva, bem como 

reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos 

equipamentos. 

Na proposta técnica apresentada pela empresa classificada, consta indicação de 

cartucho de toner ORIGINAL do fabricante HP. Todavia, na planilha de composição de 

custos apresentada para demonstrar a formação do preço, foi considerado: “Toner 

W9024MC Compatível”. 

Há, portanto, DIVERGÊNCIA OBJETIVA entre o insumo descrito 

tecnicamente e aquele considerado na formação do custo. 
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Tal inconsistência repercute diretamente na estrutura econômica da proposta, pois 

o custo de toner original difere substancialmente do custo de toner compatível. Não se trata de 

erro meramente formal, mas de elemento que influencia a substância do preço ofertado. 

 

 

II – DA NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE 

 

O edital estabelece que nos valores propostos devem estar incluídos todos os 

custos operacionais necessários à execução contratual. 

Além disso, exige o fornecimento de equipamentos novos e de primeiro uso.  

Entretanto, na planilha apresentada não se identifica previsão clara de: 
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 • Depreciação dos equipamentos; 

 • Amortização do ativo; 

 • Custo de capital correspondente à disponibilização dos bens. 

 

 

 

 

 

 

Em contratos de locação com fornecimento de equipamentos novos, a depreciação 

constitui componente essencial da formação do custo. 

A ausência dessa demonstração, somada à divergência quanto ao tipo de insumo 

considerado (original vs. compatível), configura indício objetivo de possível 

subdimensionamento da proposta. 
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III – DA JURISPRUDÊNCIA DO TCU SOBRE INEXEQUIBILIDADE 

 

O Tribunal de Contas da União tem entendimento consolidado, com base na Lei 

14.133/2021, no sentido de que a inexequibilidade não pode ser presumida, contudo deve ser 

apurada mediante diligência quando houver indícios objetivos de que a proposta não 

contempla todos os custos necessários à execução contratual, o que resta claro no caso em 

questão.   

 

Nesse sentido, o TCU, no Acórdão 1.793/2011 – Plenário, assentou que: 

 

A Administração deve promover diligências quando houver indícios de 

inexequibilidade da proposta, especialmente quando os valores apresentados não se 

mostram compatíveis com os custos estimados para a execução do objeto. 

 

De igual modo, o Acórdão 2.622/2013 – Plenário reforça que: 

 

A análise da exequibilidade deve considerar a estrutura de custos 

apresentada pelo licitante, sendo imprescindível verificar se todos os encargos e insumos 

necessários à execução contratual foram adequadamente contemplados. 

 

Ainda, o Acórdão 325/2007 – Plenário estabeleceu que: 

 

A ausência de previsão de custos essenciais à execução contratual é elemento 

apto a caracterizar indício de inexequibilidade, impondo à Administração o dever de 

promover diligência ou proceder à desclassificação da proposta. 

 

Assim, quando há inconsistência entre a especificação técnica e a composição 

econômica, ou omissão de custos relevantes, impõe-se análise rigorosa da exequibilidade, 

sob pena de risco à execução contratual e à própria economicidade da contratação. 
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IV – DOS PRINCÍPIOS DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA SEGURANÇA JURÍDICA 

 

Nos termos do art. 5º da Lei 14.133/2021, o procedimento licitatório deve 

observar, entre outros, os princípios: 

 • Da vinculação ao instrumento convocatório; 

 • Do julgamento objetivo; 

 • Da isonomia; 

 • Da segurança jurídica. 

 

A jurisprudência é assertiva, senão vejamos: 

 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
Terceira Câmara Cível Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 
8071469-18.2024.8.05.0000 Órgão Julgador: Terceira Câmara 
Cível AGRAVANTE: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S/A - EMBASA Advogado (s): AGRAVADO: CS 
ATACADISTA E REPRESENTACOES LTDA Advogado (s): DIEGO 
VALADAO LAUAR, GABRIELLA MAIA MORAES SALES ACORDÃO 
Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO LIMINAR 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO 
DA LICITANTE VENCEDORA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO 
ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 
MOTIVAÇÃO E CONTRADITÓRIO. CONTROLE JUDICIAL DA 
LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. RECURSO DE EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS PREJUDICADO. 1. A desclassificação de 
licitante vencedora, no âmbito de procedimento licitatório, 
deve estar devidamente motivada, conforme exigido pelo art. 
93, IX, da Constituição Federal, e pelos princípios que regem a 
Administração Pública, previstos no art. 37, caput, da CF/88, 
especialmente os da legalidade, publicidade e motivação. 2. A 
ausência de motivação explícita e a publicação de ato 
administrativo genérico, que apenas menciona "fato 
superveniente" sem detalhamento, caracteriza violação ao 
direito de defesa e ao contraditório, tornando o ato 
administrativo nulo. 3 . O Poder Judiciário, ao controlar a 
legalidade de atos administrativos, não afronta o princípio da 
separação dos Poderes, mas exerce prerrogativa constitucional 



 
 

 
C2A Serviços em Tecnologia da Informática LTDA. 

Av. Gentil Bittencourt, Bairro: Batista Campos, 554 A 
CEP. 66035-340 - Belém/PA 
CNPJ: 08.672.139/0001-93 
Telefone: (91)4008-4008 

  6 
 

de garantir o respeito aos princípios e normas que regem a 
Administração Pública, nos termos do art. 5º, XXXV, da CF/88, e 
do art. 2º da Lei nº 9.784/1999. 4. No caso, restou 
demonstrado que a licitante vencedora cumpriu os requisitos 
editalícios, sendo sua desclassificação imotivada e destituída de 
razoabilidade e proporcionalidade, violando o princípio da 
juridicidade administrativa. 5. Agravo de instrumento conhecido 
e desprovido. Decisão de 1º grau confirmada. Recurso de 
embargos de declaração prejudicado. ACÓRDÃO Vistos, 
relatados e discutidos estes autos de n. 8071469-
18.2024.8.05.0000, em que figuram como agravante EMPRESA 
BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A - EMBASA e como 
agravada CS ATACADISTA E REPRESENTACOES LTDA. ACORDAM 
os magistrados integrantes da Terceira Câmara Cível do Estado 
da Bahia, à unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, restando PREJUDICADO o 
julgamento dos embargos aclaratórios, na forma do voto da 
Relatora. 
 
(TJ-BA - Agravo de Instrumento: 80714691820248050000, 
Relator.: REGINA HELENA SANTOS E SILVA, TERCEIRA CAMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 21/08/2025) 

 

2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO 
REEXAME DE SENTENÇA Nº 0801861-59.2021.8.14 .0107 
RELATORA: DESEMBARGADORA LUZIA NADJA GUIMARÃES 
NASCIMENTO 
SENTENCIANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE DOM ELISEU 
SENTENCIADO: AMAZON GESTÃO MÉDICA E HOSPITALAR LTDA. 
SENTENCIADO: MUNICÍPIO DE DOM ELISEU 
PROCURADOR (A) DE JUSTIÇA: ISAÍAS MEDEIROS DE OLIVEIRA 
REEXAME DE SENTENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CHAMADA PÚBLICA. INABILITAÇÃO DE EMPRESA 
PARTICIPANTE. INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA 
ENTRE OS LICITANTES. LEI FEDERAL Nº 14.331/21 SEGURANÇA 
CONCEDIDA. SENTENÇA MANTIDA. 
(TJ-PA - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL: 08018615920218140107 
21721431, Relator.: LUZIA NADJA GUIMARAES NASCIMENTO, 
Data de Julgamento: 19/08/2024, 2ª Turma de Direito Público) 
 

 

A coerência interna da proposta é pressuposto do julgamento objetivo. 
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Quando há divergência entre o insumo tecnicamente declarado e o 

economicamente precificado, compromete-se a comparabilidade das propostas e a segurança 

da decisão administrativa. 

 

 

V – DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2. A desclassificação da proposta da empresa G3 Comércio e Serviços Ltda., em razão da 

inconsistência material entre especificação técnica e composição de custos; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

___________________________________ 
C2A SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA LTDA. 

CNPJ nº 08.672.139/0001-93 
CELESTINO DA COSTA ALVES NETO 

Diretor 
RG nº 2643703 - SEGUP-PA/ CPF nº 603.497.512-34 
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